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FATO RELEVANTE 

Prezados(as) Srs.(as),  
 
A VOTORANTIM ASSET MANAGEMENT DTVM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.384.738/0001-98, na 
qualidade de administradora dos fundos abaixo descritos, vem, pela presente, seguindo orientação da gestora 
da carteira dos fundos mencionados no presente documento, publicar o presente fato relevante, nos termos 
do artigo 60 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme 
alterada, pelas seguintes razões:  
 

• Os debenturistas da 4ª emissão de debêntures da Moura Dubeux Engenharia S/A, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 12.049.631/0001-84 (“Companhia” “Emissão” e “Debêntures”), sob o código MDNE14, em 
sede de assembleia geral de debenturistas realizada em 28/09/2017 (“AGD 28/09/2017”), aprovaram 
o parcelamento do montante da remuneração devida originalmente em 15/09/2017 ( e anteriormente 
postergada para 29/09/2017 em assembleia geral de debenturistas realizada em 14/09/2017) 
(“Remuneração 09/2017”). A Remuneração 09/2017 será paga em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, com vencimentos ao final de cada mês, sendo a primeira a ser paga em 29/09/2017 e a 
última em 28/2/2018.  

 
• Para refletir os eventos mencionados acima, conforme deliberação dos debenturistas, e as garantias 

constituídas nas Debêntures, a posição direta e indireta dos fundos de investimento abaixo citados nos 
ativos de código MDNE14 foi revalorizada para, aproximadamente, 86% de seu valor de face, o que é 
compatível ao nível de risco de crédito da Companhia e das Debêntures, com base nas informações 
disponíveis até o momento. 

 
• Por fim, informamos que os seguintes fundos de investimento possuem diretamente Debêntures da 4ª 

emissão (MDNE14) da Companhia: 
 
Votorantim Fundo de Investimento Absolute Corporate Bonds Renda Fixa Crédito Privado, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.348.048/0001-49;  
 
Votorantim Intermediary Risk Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito Privado, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 14.492.379/0001-09;  
 
Votorantim Intermediary Risk II Fundo de Investimento Renda Fixa – Crédito Privado, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.487.434/0001-72; e 
 

• Ainda, informamos que os seguintes fundos de investimento possuem indiretamente Debêntures da 
4ª emissão (MDNE14) da Companhia:  

 
Votorantim Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Vintage Renda Fixa 
Crédito Privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.240.128/0001-83.  
 
Votorantim Fundo de Inv. em Cotas de Fundos de Inv. Absolute Corporate Bonds RF - Crédito 
Privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.620.166/0001-85 

 
Atenciosamente, 

 

VOTORANTIM ASSET MANAGEMENT D.T.V.M. LTDA. 
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